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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRlTO S TO 

GABINETE DO PREF TO 

Altera e complementa a composição do Conselho da Cidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com o artigo 325 da Lei Municipal nº 3.820/2012, 

D E C R E T A: 

Art. 1 º Altera e complementa a composição do Conselho da Cidade, nomeados através do 
Decreto nº 895/2017: 

I - SETOR PÚBLICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDUR 
Titular: Maria Madalena Rodrigues Fraga Lorenção 
Suplente: Ana Luzia Rocon Luchi Rangel 

SECRET ARlA ESPECIAL DE 
AQUI CULTURA E PESCA - SEAP 
Titular: Gustavo De Biase 
Suplente: Leandro Dalcohno Tononi 

MOBILIDADE URBANA 
Titular: José V alter Gomes Vieira 
Suplente: Roberta Mendes Leôncio Teodoro 

II- SETOR PRODUTIVO: 

AGRlCUL TURA, 

FÓRUM DE ECONOMIA SOLIDÁRIA DA SERRA- REDESOL 
Titular: Alvanete da Silva Eleotério dos Anjos 
Suplente: Maria do Carmo Cantilio Felipe 

III - SOCIEDADE CIVIL 

AGROTURlSMO, 

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS MORADORES DO MUNICÍPIO DA 
SERRA- FAMS rrl 
Titular: Jean Cario Cassiano U ) 
Suplente: Fábio Junior da Silva Santos 
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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

REGIÃO SERRA SEDE 
Titular: Antônio Carlos Nogueira do Nascimento 
Suplente: Anacleto Ramos de Souza 

REGIÃO CASTELÂNDIA 
Titular: Juvenal Carneiro de Souza 
Suplente: Alexandre de Oliveira Gonçalves Coelho 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° 
de fevereiro de 2018, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Proc. n' 10.038/2018 
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Palácio Municipal em Serra, aos 12 de março de 2018. 
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AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 

Prefeito Municipal 
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